
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

LEI  Nº 1.847/07

Acrescenta os parágrafos 1º e 
2º  ao  artigo  3º  da   à  Lei  N° 
1.808/2006  e  dá  outras 
providências

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Estado da Bahia, no uso se suas 
atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art.  1º. Ficam  inseridos  no  art.  3º  da  à  Lei  n°  1.808/2006  de  30/05/2006,  os 
seguintes parágrafos:

“§ 1º. Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de 
crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em 
sua  agência,  a  ser  indicada  no  contrato,  onde  são  efetuados  os  créditos  dos 
recursos  do  Município,  ou,  na  falta  de  recursos  suficientes  nessa  conta,  em 
quaisquer  outras contas de depósito,  os montantes necessários à amortização e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.”

§ 2º. No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco 
do  Brasil,  fica  a  instituição  financeira  depositária  autorizada  a  debitar,  e 
posteriormente transferir os recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente 
estipulados, na forma estabelecida no caput deste artigo.”

Art.  2º Esta  Lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHAS, 13 de abril de 2007.

JOSEILDO RIBEIRO RAMOS

PREFEITO

Pça. Graciliano de Freitas, SN -  Centro - CEP: 48.010-110, tel: (075) 3423-8305, Alagoinhas-BA.


	ESTADO DA BAHIA

